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SEEDUT Ofício nº 0172/2026. 

Paracatu-MG, 10 de fevereiro de 2026. 

Ilmo. Sr. Diretor, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, em resposta ao Ofício LIC/0210/2026, que 

encaminha o pedido de impugnação, da empresa, SATCONNECT SOLUÇÕES EM 

CONECTIVIDADE LTDA, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 32/2025, Processo 

Financeiro nº 18.466/2025, Processo de Compras nº 284/2025, Processo Licitatório nº 

235/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ANTENAS STARLINK DESTINADA ÀS UNIDADES 

ESCOLARES, temos a esclarecer que: 

A contratação se baseia na emenda parlamentar impositiva nº 167720, cujo objetivo é 

ampliar a inclusão digital, reduzir desigualdades educacionais e possibilitar que todas as 

unidades escolares, especialmente aquelas localizadas em áreas rurais, disponham de 

conectividade confiável e eficiente. Entretanto, a classificação da emenda não pode se dar 

em dois objetos diferentes, que seria: custeio, que financia o funcionamento diário e 

manutenção (materiais de consumo, serviços, etc.) e capital: que aplica recursos na aquisição 

de bens duráveis, equipamentos ou obras que incorporem ao patrimônio da entidade. 

Portanto, a emenda veio classificada como investimento em capital. Tendo como finalidade 

somente a aquisição das antenas. 

Importa-nos informar que a contratação do serviço de conectividade será feita pelas 

unidades beneficiadas, que dispõem de verba específica para custeio de serviços de internet. 

Sendo assim o serviço só não será efetivado pela Prefeitura Municipal, mas pelos caixas 

escolares das unidades escolares que receberão as antenas. 

Sem mais para o momento, agradecemos e nos colocamo-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

TIAGO DE DEUS SILVA 
Secretário Municipal de Educação e Tecnologia 

Portaria n° 0201/2022 

Ilmo. Sr. 
LUCIO PRADO FERREIRA GOMES 
Diretor do Departamento de Licitações e Contratos 
Prefeitura Municipal 
PARACATU – MG 
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